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RECURSOS REPETITIVOS 

PROCESSO 
REsp 1.559.965-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 14/6/2017, DJe 21/6/2017. (Tema 592) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Piso salarial dos professores no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. Legitimidade 
passiva da União. Contrariedade ao dispositivo do art. 4º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei n. 
11.738/2008. Não ocorrência.  

DESTAQUE 

Os dispositivos do art. 4º, caput, e §§ 1º e 2º, da Lei n. 11.738/2008 não amparam a tese de que a União é parte 
legítima, perante terceiros particulares, em demandas que visam à sua responsabilização pela implementação do 
piso nacional do magistério, afigurando-se correta a decisão que a exclui da lide e declara a incompetência da 
Justiça Federal para processar e julgar o feito ou, em sendo a única parte na lide, que decreta a extinção da 
demanda sem resolução do mérito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia, entre outros pontos, a analisar a legitimidade passiva da União perante terceiros 
particulares, com base no art. 4º da Lei n. 11.738/2008, em demandas que visam a implementação do piso 
nacional do magistério. Inicialmente, verifica-se que o art. 4º da citada legislação assim determina, verbis: “A União 
deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que 
o ente federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 
disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado”. Do que se verifica, não se trata de responsabilidade 
direta da União, nem a manutenção do pagamento do piso do magistério, nem a complementação, a qual fica 
limitada, pelos regulamentos aplicáveis à espécie. De outra parte, o § 2º prevê que a responsabilidade da União é 
a de "cooperar tecnicamente com o ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a 
assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos". Com isso, verifica-se que o 
mencionado dispositivo legal não induz que a União será responsável perante terceiros para implementar ou 
pagar, diretamente, a determinado professor o piso do magistério, tendo em vista tratar-se de norma de direito 
financeiro que, por sua natureza, somente vincula os entes federados entre si. Ou seja, se alguma 
responsabilidade pode ser extraída desse dispositivo, essa se refere, exclusivamente, à relação entre a União e o 
ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, na exata dicção do texto legal, e não que o 
preceito normativo assegura o pagamento do piso do magistério pela União. As regras ora analisadas são típicas 
de um federalismo cooperativo, o qual se estabelece entre os entes componentes da Federação brasileira, não 
assegurando direitos de um particular diretamente em face da União, no sentido de pleitear a percepção de verba 
salarial. Admitir o contrário, seria supor que um servidor público pertencente a uma unidade federativa possa 
pleitear diretamente da União a consecução de uma obrigação que, se existente, perfaz-se, apenas e tão somente, 
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na relação entre os entes federativos. 

 

PROCESSO 
REsp 1.474.665-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/4/2017, DJe 22/6/2017. (Tema 98) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Ação de obrigação de fazer. Fornecimento de medicamento para o tratamento de 
moléstia. Imposição de multa diária (astreintes) como meio de compelir o devedor a 
adimplir a obrigação. Fazenda Pública. Possibilidade.  

DESTAQUE 

É permitida a imposição de multa diária (astreintes) a ente público para compeli-lo a fornecer medicamento a 
pessoa desprovida de recursos financeiros. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 

A questão posta em debate restringe-se a examinar a possibilidade de ser imposta multa diária cominatória 
(astreintes), a ente estatal, nos casos de descumprimento da obrigação de fornecer medicamentos. Inicialmente, 
observa-se que a problemática acerca da efetivação dos provimentos judiciais que impunham o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer sempre foi notória, porque dependiam da colaboração espontânea do 
devedor. Diante disso, viu-se obrigado o legislador a criar mecanismos que pudessem conjurar essa 
impropriedade, a exemplo do art. 84 do Código de Defesa do Consumidor e posteriormente o art. 461 do Código 
de Processo Civil de 1973. Nesse caminho, a expressão "tais como", constante do § 5º do art. 461 do CPC/1973 
é exemplificativa e garante ao magistrado poder para decidir sobre qual medida irá se valer para o cumprimento 
da decisão exarada por si. Trata-se do "poder geral de efetivação", concedido ao juiz para dotar de efetividade 
as suas decisões. Sob esse enfoque, a função das astreintes é justamente no sentido de superar a 
recalcitrância do devedor em cumprir a obrigação de fazer ou de não fazer que lhe é imposta, incidindo esse 
ônus a partir da ciência do obrigado e da sua negativa de adimplir a obrigação voluntariamente. E a 
particularidade de impor obrigação de fazer ou de não fazer à Fazenda Pública não ostenta a propriedade de 
mitigar, em caso de descumprimento, a sanção de pagar multa diária, conforme prescreve o § 5º do art. 461 do 
CPC/1973. Nesse ponto, convém alertar que, em se tratando do direito à saúde, com maior razão deve ser 
aplicado, em desfavor do ente público recalcitrante, o preceito cominatório, sob pena de ser subvertida garantia 
fundamental. Em outras palavras, é o direito-meio que assegura o bem maior: a vida. Diante disso, a 
jurisprudência desta Corte, em reiterados precedentes, admite a imposição de multa cominatória (astreintes), ex 
officio ou a requerimento da parte, a fim de compelir o devedor a adimplir a obrigação de fazer, não importando 
que esse devedor seja a Fazenda Pública. 

 

 

SEGUNDA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.668.058-ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, por unanimidade, julgado 
em 8/6/2017, DJe 14/6/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO 

TEMA 
Desapropriação. Aquisição originária de propriedade. Exigibilidade de tributos anteriores 
ao ato desapropriatório. Ausência de responsabilidade do ente expropriante.  

DESTAQUE 

O ente desapropriante não responde por tributos incidentes sobre o imóvel desapropriado nas hipóteses em que o 
período de ocorrência dos fatos geradores é anterior ao ato de aquisição originária da propriedade.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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A questão trazida à colação trata de sucessão tributária, em decorrência da desapropriação de imóvel pertencente 
à empresa privada pela União Federal, visto que os débitos, objetos de cobrança em execução fiscal promovida 
por fazenda municipal, tem como fundamento fatos geradores ocorridos em momento pretérito à ocorrência da 
imissão na posse, relativos ao Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) e Taxa de Limpeza Pública de Coleta de 
Resíduos Sólidos. Primeiramente, cumpre referir que o art. 34 do CTN considera contribuintes do IPTU o 
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. Por seu turno, da análise 
dos artigos 130 e 131, I, do CTN, extrai-se que o comprador do imóvel se sub-roga nos direitos e obrigações que 
decorrem da aquisição, ou seja, se torna pessoalmente responsável pelos impostos referentes ao bem adquirido. 
No mesmo sentido, as taxas de limpeza pública de coleta de resíduos sólidos estão vinculadas ao imóvel, ou seja, 
são obrigações propter rem, independentemente de quem seja o proprietário, detentor do domínio útil ou 
possuidor. Noutra quadra, a desapropriação, de acordo com doutrina, "(...) é forma originária de aquisição da 
propriedade, porque não provém de nenhum título anterior, e, por isso, o bem expropriado torna-se insuscetível de 
reivindicação e libera-se de quaisquer ônus que sobre ele incidissem precedentemente, ficando os eventuais 
credores sub-rogados no preço". Extrai-se, portanto, que a propriedade adquirida em decorrência da 
desapropriação desvincula-se dos títulos dominiais pretéritos e não mantém nenhuma ligação com estes, o que 
impede a imposição de ônus tributário sobre o bem por quem quer que seja, nos termos do artigo 35 do Decreto-
Lei n. 3.365/1941. À vista desse entendimento e considerando que à legislação tributária é vedado alterar a 
definição, o conteúdo e o alcance dos institutos, conceitos e formas de direito privado (art. 110 do CTN), conclui-se 
ser inexigível perante à União, os créditos tributários incidentes sobre o imóvel expropriado, devendo eventuais 
direitos creditórios em favor da exequente ser imputados ao expropriado. 

PROCESSO 
REsp 1.635.047-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, por unanimidade, julgado 
em 6/6/2017, DJe 12/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA 
Simples nacional. Contribuição social ao FGTS do art. 1º da LC n. 110/2001. Isenção. 
Inocorrência. Incidência do art. 13, § 1º, VIII e XV, da LC n. 123/2006. 

DESTAQUE 

É devida a contribuição ao FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 pelos optantes do Simples 
Nacional. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se a exigibilidade da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n. 110/01 (contribuição de 10% sobre 
o saldo da conta do FGTS dos empregados despedidos sem justa causa), às empresas optantes do Simples 
Nacional. Inicialmente, a questão a ser resolvida passa pela aparente incompatibilidade entre o art. 13, § 1º, XV, e 
o art. 13, § 3º, ambos da Lei Complementar n. 123/2006. O primeiro estabelece que o recolhimento do Simples 
Nacional não exclui a incidência dos demais tributos de competência da União. Já o segundo afirma que as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento 
das demais contribuições instituídas pela União. A solução da contradição há que ser teleológica e sistemática, já 
que ambos os dispositivos pertencem ao mesmo diploma normativo, não sendo possível trabalhar com os critérios 
de especialidade, cronológico e hierárquico. Nesse sentido, a fim de preservar a estabilidade e previsibilidade das 
relações jurídicas (princípio da confiança legítima), impera observar haver uma certa relação de continuidade entre 
o Simples antigo e o Simples Nacional. A partir da análise das duas legislações, é possível concluir que em 
nenhum momento, seja na construção do Simples antigo ou do Simples Nacional, houve a intenção na própria lei 
do Simples de atingir os recursos destinados ao FGTS, tendo em vista a sua natureza social de amparo ao 
trabalhador. Assim, por coerência, previsibilidade e segurança jurídica, o legislador do Simples Nacional seguiu a 
linha anteriormente adotada de manter as isenções previamente existentes para o antigo Simples e não criar 
novas isenções às contribuições ao FGTS, deixando isso a cargo das próprias leis que tratam especificamente 
dessas contribuições (Lei n. 8.036/90 e Lei Complementar n. 110/2001), notadamente porque seus recursos são 
destinados a finalidades específicas. Outro ponto de relevo é que o rol taxativo dos tributos e contribuições 
abarcados pelo Simples Nacional (art. 13, caput, da LC n. 123/2006) não exclui a incidência de outras exações, 
para as quais se mantém a tributação regular, de acordo com o disposto no § 1º do mesmo preceito legal. Desse 
modo, há que se concluir que a contribuição ao FGTS prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001 está 
incluída na disciplina do art. 13, § 1º, XV, da Lei Complementar n. 123/2006, que determina a incidência dos 
"demais tributos de competência da União", e não na do art. 13, § 3º, da mesma Lei Complementar n. 123/2006, 
que dispensa "do pagamento das demais contribuições instituídas pela União", havendo que ser cobrada das 
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empresas optantes pelo Simples Nacional. Assim, seja por estar inserida no inciso VIII ou incluída na disciplina do 
inciso XV, ambos do § 1º do art. 13 da LC n. 123/2006, é devida a contribuição ao FGTS prevista no art. 1º da LC 
n. 110/2001 pelos optantes do Simples Nacional. 

TERCEIRA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.589.598-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, julgado 
em 13/6/2017, DJe 22/6/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO AUTORAL 

TEMA 
Quarto de hotel. Aparelhos televisores. TV por assinatura. Cobrança. Possibilidade. Lei 
n. 9.610/1998. Captação e transmissão de radiodifusão. Fatos geradores distintos. 
Inexistência de bis in idem.  

DESTAQUE 

Não há bis in idem nas hipóteses de cobrança de direitos autorais tanto da empresa exploradora do serviço de 
hotelaria como da empresa prestadora dos serviços de transmissão de sinal de TV por assinatura. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é legítima a cobrança de valores relativos a direitos autorais em virtude da 
disponibilização, em quartos de hotéis, de aparelhos televisores dotados de equipamentos viabilizadores de 
transmissão de canais fechados, ou seja, da chamada "TV a cabo" ou "TV por assinatura". O Superior Tribunal de 
Justiça já assentou, em reiteradas oportunidades, a orientação de que a simples disponibilização de aparelhos 
radiofônicos e televisores em quartos de hotéis, motéis, clínicas e hospitais autoriza a cobrança dos direitos 
autorais de todos os titulares filiados às associações que o integram. (AgRg no REsp 1.573.613-SP, Terceira 
Turma, julgado em 12/4/2016, DJe 18/4/2016). Vale ressaltar que não se pode confundir, em casos tais, o fato 
gerador da obrigação do hotel (a captação de transmissão de radiodifusão em local de frequência coletiva) com o 
fato gerador da obrigação da empresa prestadora do serviço de transmissão de TV por assinatura (a própria 
radiodifusão sonora ou televisiva), visto que são autônomos e, por isso, dão ensejo a obrigações que são 
independentemente exigíveis. A propósito, impende salientar a distinção que é feita pela própria Lei n. 9.610/1998 
que, em seu art. 29, deixa claro que são situações que não se confundem a do responsável pela radiodifusão 
sonora ou televisiva (no caso, a empresa prestadora dos serviços de TV por assinatura) e a do responsável pela 
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva (no caso, o hotel ora demandado, que 
possui quartos equipados com televisores). 

 

PROCESSO 
REsp 1.630.851-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, 
julgado em 27/4/2017, DJe 22/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO AUTORAL 

TEMA 
Gravação de mensagem telefônica. Comercialização e utilização. Não configuração de 
direito conexo ao autor. Inexistência de proteção da Lei de Direitos Autorais.  

DESTAQUE 

O uso indevido de voz de locutora profissional em gravação de saudação telefônica, que não se enquadre como 
direito conexo ao de autor, não encontra proteção na Lei de Direitos Autorais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Versa o debate sobre o direito de indenização pelo uso de mensagem de voz em gravação de saudação 
telefônica. Preliminarmente, cabe pontuar que os direitos do artista executante, assim como os direitos dos 
produtores fonográficos e das empresas de radiodifusão, são conhecidos como direitos conexos aos de autor 
(direitos afins ou direitos vizinhos, em tradução da expressão em inglês neighboring rights). Esses direitos devem 
sua existência a uma obra autoral prévia. Vale dizer, o direito do artista intérprete decorre de sua intervenção, de 
forma original, criativa e com a devida autorização, em uma obra autoral preexistente. Com efeito, a Lei n. 
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9.610/98, em seu art. 5º, XIII, conceitua artistas intérpretes ou executantes como, verbis: “todos os atores, 
cantores, músicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias ou artísticas ou expressões do folclore”. Portanto, para 
o ordenamento jurídico brasileiro, se não há obra autoral de natureza literária ou artística ou uma expressão do 
folclore preexistente a ser executada, não se mostra possível o reconhecimento de direitos conexos dos 
executantes. Nesse caminho, por mais elástico que se considere o conceito de obra artística e literária, ele não 
abrange saudações telefônicas, que, via de regra, não preenchem o requisito mínimo de originalidade necessário 
para o reconhecimento da proteção autoral. 

 

PROCESSO 
REsp 1.630.851-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, por unanimidade, 
julgado em 27/4/2017, DJe 22/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL  

TEMA 
Direitos da personalidade. Gravação de Voz. Comercialização e utilização pela ré. 
Proteção à voz como direito da personalidade. Possibilidade como disposição voluntária. 
Temporariedade.  

DESTAQUE 

O exercício dos direitos da personalidade pode ser objeto de disposição voluntária, desde que não permanente 
nem geral, estando condicionado à prévia autorização do titular e devendo sua utilização estar de acordo com o 
contrato estabelecido entre as partes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A polêmica central repousa sobre o direito de indenização pelo uso de mensagem de voz em gravação de 
saudação telefônica. Não se discute que a voz encontra proteção nos direitos da personalidade, garantidos pela 
Constituição da República e previstos no Capítulo II da Parte Geral do Código Civil. O simples fato de se tratar de 
direito da personalidade não afasta a possibilidade de exploração econômica da voz e, a despeito da redação 
literal do art. 11 do CC/02, a possibilidade de limitação voluntária de seu exercício. Nesse sentido tem-se o 
enunciado 4 da I Jornada de Direito Civil: "O exercício dos direitos da personalidade pode sofrer limitação 
voluntária, desde que não seja permanente nem geral". Perfeitamente possível e válido, portanto, o negócio 
jurídico que tenha por objeto a gravação de voz, devendo-se averiguar apenas se foi ela gravada com autorização 
do seu titular e se sua utilização ocorreu dentro dos limites contratuais. Na hipótese, o simples fato de a recorrente 
ter anuído com a realização da gravação, em si, já denota a autorização para a utilização de sua voz. Não obstante 
a anuência tácita, a utilização da voz da parte autora também não teve fins publicitários ou comerciais, destinando-
se exatamente para a finalidade pretendida com a gravação.  

 

 

PROCESSO 
REsp 1.477.937-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, por unanimidade, 
julgado em 27/4/2017, DJe 20/6/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA 
União estável. Regime de bens. Comunhão parcial. Previdência privada fechada.  
Partilha. Art. 1.659, VII, do CC/2002. Benefício excluído.  

DESTAQUE 

O benefício de previdência privada fechada é excluído da partilha em dissolução de união estável regida pela 
comunhão parcial de bens.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a identificar se o benefício de previdência privada fechada inclui-se dentro do rol das 
exceções do art. 1.659, VII, do CC/2002 e, portanto, é verba excluída da partilha em virtude da dissolução de união 
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estável, que observa, em regra, o regime da comunhão parcial dos bens. Inicialmente, cumpre observar que a 
previdência complementar fechada possui natureza análoga aos institutos das pensões, meios-soldos, montepios, 
incluindo-se, por isso, nos termos "outras rendas” do art. 1.659, VII, do CC/2002. Ademais, observa-se que as 
entidades fechadas de previdência complementar, diferentemente das abertas, disponibilizam os planos de 
benefícios de natureza previdenciária apenas aos empregados atrelados a uma empresa ou grupo de empresas, 
sem se confundir, contudo, com relação laboral. Além disso, não faria sentido possibilitar a partilha do benefício, 
visto que o princípio nuclear da previdência complementar fechada é justamente o equilíbrio financeiro e atuarial. 
Não se pode negar que esse equilíbrio, preceito elementar e inerente ao sistema previdenciário, é permeado de 
cálculos extremamente complexos, que consideram para a saúde financeira da entidade, inúmeras variáveis, tais 
como a expectativa de vida, o número de participantes, o nível de remuneração atual e o percentual de 
substituição do benefício complementar. Acrescer o regime de casamento ao cálculo desequilibraria o sistema 
como um todo, criando a exigência de que os regulamentos e estatutos das entidades previdenciárias passassem 
a considerar o regime de bens de união estável ou casamento dos participantes no cálculo atuarial, o que não faz 
o menor sentido por não se estar tratando de uma verba tipicamente trabalhista, mas, sim, de pensão, cuja 
natureza é distinta. Aliás, destaca-se que tal verba não pode sequer ser levantada ou resgatada ao bel prazer do 
participante, que deve perder o vínculo empregatício com a patrocinadora ou completar os requisitos para tanto, 
sob pena de violação de normas previdenciárias e estatutárias. Por fim, ressalta-se que a alegada obrigação de 
partilha não encontra correspondente na aposentadoria pública, benefício pago pelo INSS, que não é incluído, em 
regra, na meação como "bem", em razão da incomunicabilidade da verba. 

 

PROCESSO 
REsp 1.629.423-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 
6/6/2017, DJe 22/6/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL  

TEMA 
Alimentos gravídicos. Garantia à gestante. Proteção do nascituro. Nascimento com vida. 
Extinção do feito. Não ocorrência. Conversão automática dos alimentos gravídicos em 
pensão alimentícia em favor do recém-nascido.  

DESTAQUE 

A ação de alimentos gravídicos não se extingue ou perde seu objeto com o nascimento da criança, pois os 
referidos alimentos ficam convertidos em pensão alimentícia até eventual ação revisional em que se solicite a 
exoneração, redução ou majoração de seu valor ou até mesmo eventual resultado em ação de investigação ou 
negatória de paternidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O ponto nodal do debate se limita a saber se os alimentos concedidos durante a gestação podem ser convertidos 
automaticamente em pensão alimentícia em favor da criança, logo após seu nascimento. Nesse ponto, o parágrafo 
único do artigo 6º da Lei n. 11.804/2008 é expresso ao afirmar que, com o nascimento com vida da criança, os 
alimentos gravídicos concedidos à gestante serão convertidos em pensão alimentícia em favor do recém-nascido. 
Interpretando o referido texto da lei, tem-se que tal conversão dar-se-á de forma automática, sem necessidade de 
pronunciamento judicial, tendo em vista que o dispositivo legal acrescenta ao final: "até que uma das partes solicite 
a sua revisão". Portanto, os alimentos gravídicos ficam convertidos em pensão alimentícia até eventual ação 
revisional em que se solicite a exoneração, redução ou majoração do valor dos alimentos ou até mesmo eventual 
resultado em ação de investigação ou negatória de paternidade. Tal conversão automática não enseja violação à 
disposição normativa que exige indícios mínimos de paternidade para a concessão de pensão alimentícia 
provisória ao menor durante o trâmite da ação de investigação de paternidade. Isso porque, nos termos do caput 
do art. 6º da Lei n. 11.804/2008, para a concessão dos alimentos gravídicos já é exigida antes a comprovação 
desses mesmos indícios da paternidade. O intuito da lei foi garantir a preservação do melhor interesse do menor 
em ter mantido os alimentos, já concedidos na gestação, enquanto se discute a paternidade na ação investigatória. 
A conversão automática da obrigação e a transferência da titularidade dos alimentos, sem a necessidade de 
pronunciamento judicial ou de pedido expresso da parte, garantem maior celeridade na prestação jurisdicional, 
além de facilitar o acesso à Justiça e favorecer de logo a solução de mérito da demanda, buscada pelo novo 
Código de Processo Civil que, em seu art. 4º, dispõe que "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". 
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PROCESSO 
REsp 1.522.142-PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, por unanimidade, julgado em 
13/6/2017, DJe 22/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 

Desconsideração inversa da personalidade jurídica. Ação de divórcio. Evidências da 
intenção de um dos cônjuges de subtrair do outro, direitos oriundos da sociedade 
afetiva. Aplicação da teoria da asserção. Sócia beneficiada por suposta transferência 
fraudulenta de cotas sociais por um dos cônjuges. Legitimidade passiva daquela sócia 
para a ação de divórcio. Existência de pertinência subjetiva.  

DESTAQUE 

A sócia da empresa, cuja personalidade jurídica se pretende desconsiderar, que teria sido beneficiada por suposta 
transferência fraudulenta de cotas sociais por um dos cônjuges, tem legitimidade passiva para integrar a ação de 
divórcio cumulada com partilha de bens, no bojo da qual se requereu a declaração de ineficácia do negócio jurídico 
que teve por propósito transferir a participação do sócio/ex-marido à sócia remanescente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na origem, trata-se de ação de divórcio em que a cônjuge foi instada a emendar a inicial, com a finalidade de 
incluir sua irmã no polo passivo da demanda, em razão desta ter recebido, por parte de seu cunhado (marido da 
autora), a totalidade de cotas empresariais que seriam objeto da partilha de bens. Nesse contexto, a controvérsia 
central se limita a aferir a legitimidade passiva da sócia remanescente da empresa, cuja personalidade jurídica 
pode vir a ser desconsiderada, caso comprovada a ocorrência de fraude praticada entre esta e o ex-consorte da 
autora, com a intenção de esvaziar o patrimônio a ser partilhado entre o casal. Inicialmente, cabe lembrar que, na 
ação de divórcio, a pertinência subjetiva recai tão somente sobre os cônjuges varão e virago, possuindo notório 
caráter personalíssimo, segundo exegese do art. 1.582 do CC/02. Também não se desconhece a possibilidade de 
cumulação de pedidos em demandas desta natureza, conforme o disposto no art. 1.581 do CC/02 – o que 
efetivamente ocorrera na hipótese, na medida em que a autora, além da súplica de partilha de bens, requereu a 
declaração de ineficácia da alteração contratual que resultou na cessão de todas as cotas sociais do ex-cônjuge 
para a sócia remanescente. Saliente-se que, embora esse requerimento não tenha sido deduzido expressamente 
na peça inicial, decorre da interpretação lógico-sistemática da causa de pedir – procedimento amplamente 
amparado pela jurisprudência desta Corte Superior (REsp 1.654.980-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 12/5/2017). No tocante ao cabimento da desconsideração da pessoa jurídica em ação de divórcio, a 
Terceira Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.236.916-RS, de relatoria da Min. Nancy Andrighi, examinou 
situação análoga, ratificando ser "possível a desconsideração inversa da personalidade jurídica sempre que o 
cônjuge ou companheiro empresário valer-se de pessoa jurídica por ele controlada, ou de interposta pessoa física, 
a fim de subtrair do outro cônjuge ou companheiro direitos oriundos da sociedade afetiva". Na hipótese em análise, 
a pertinência subjetiva da sócia remanescente e, por conseguinte, a sua legitimidade para figurar no polo passivo 
da ação de divórcio é proveniente da relação jurídica de direito material existente entre ela e os ex-consortes, 
consubstanciada por eventual conluio no intuito de malograr a partilha de bens. Diante de tais premissas, firma-se 
o entendimento pela possibilidade de aplicação da medida, no caso concreto, desde que comprovados os 
requisitos legais previstos no art. 50 do CC, circunstâncias a serem analisadas pelo Magistrado de primeiro grau. 

 

PROCESSO 
REsp 1.637.108-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 
6/6/2017, DJe 12/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Denunciação da lide. Seguradora. Reconhecimento da qualidade de denunciada. 
Extemporaneidade. Vício formal. Instrumentalidade das formas. 

DESTAQUE 

Não é extinta a denunciação da lide apresentada intempestivamente pelo réu nas hipóteses em que o denunciado 
contesta apenas a pretensão de mérito da demanda principal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a determinar se é possível declarar a extinção da denunciação da lide apresentada pelo réu 
fora do prazo de contestação, na hipótese em que o denunciado se limita a impugnar a pretensão de mérito 
deduzida pelo autor da demanda. Nesse contexto, o STJ já consolidou o entendimento de que, “uma vez aceita a 
denunciação da lide e apresentada contestação quanto ao mérito da causa principal (...), o denunciado integra o 
polo passivo na qualidade de litisconsorte do réu, podendo, até mesmo, ser condenado direta e solidariamente ” 
(REsp 704.983-PR, 4ª Turma, DJe 14.12.2009 e REsp 949.226-ES, 3ª Turma, DJe 3.6.2011). A partir do momento 
em que o denunciado aceita a denunciação da lide e se limita a impugnar o pedido do autor, demonstra ter 
admitido a existência da relação jurídica que o obriga regressivamente frente ao denunciante, optando apenas por, 
junto com o denunciante, resistir à pretensão contida na petição inicial. Vale destacar, ainda, que o processo é 
instrumento para a realização do direito material, e não um fim em si mesmo. Serve, portanto, à busca de soluções 
e para propiciar a satisfação do objetivo de pacificação dos conflitos que demandem resposta judicial. Há, pois, a 
necessidade de se simplificar a interpretação e a aplicação dos dispositivos do Código de Processo Civil para que, 
tanto quanto possível, seja decidido o direito material, em função da primazia do julgamento de mérito. Outrossim – 
considerando que o instituto da denunciação tem a função de adicionar ao processo uma nova lide, atendendo ao 
princípio da economia processual – a eventual falta de observância de regra procedimental não implica, 
necessariamente, o reconhecimento de invalidade dos atos praticados. Desta forma, se o denunciado reconhece 
sua condição de garantidor do eventual prejuízo, não há razões práticas para que se exija que, em virtude de 
defeitos meramente formais na articulação da denunciação da lide, o denunciante se veja obrigado a ajuizar uma 
ação autônoma de regresso em desfavor do denunciado. 

QUARTA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.323.951-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por unanimidade, julgado em 
16/5/2017, DJe 14/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA 
Contrato particular de crédito a pessoa física para aquisição de material de construção. 
Construcard. Título executivo extrajudicial inexistente.   

DESTAQUE 

O contrato particular de abertura de crédito a pessoa física visando financiamento para aquisição de material de 
construção – Construcard –, ainda que acompanhado de demonstrativo de débito e nota promissória, não é título 
executivo extrajudicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, não se desconhece que a natureza jurídica do contrato de abertura de crédito denominado Construcard, 
para fins de possibilitar, de pronto, a execução do crédito devido, tem sido objeto de intensas divergências nos 
Tribunais de piso. Nessa ordem de ideias, diante da notória divergência na interpretação da lei federal, mostra-se 
necessária a definição do seu enquadramento como título apto ou não a amparar, de plano, a execução 
extrajudicial. Nesse ponto, cabe definir que o Construcard é uma linha de crédito voltada às pessoas físicas para a 
compra de material de construção, reforma ou ampliação de imóvel residencial, com verbas disponibilizadas pela 
Caixa Econômica Federal, por meio de concessão de cartão magnético específico que disponibiliza determinado 
crédito a ser usado pelos clientes na medida de suas necessidades, com a previsão de prazo certo para sua 
utilização e outro para amortização da dívida. Ao que se percebe, apesar de haver a disponibilização de quantia 
certa; esta poderá ou não ser utilizada pelo cliente, não se sabendo, no momento da assinatura do contrato, qual 
será, ao certo, o valor do débito, as parcelas devidas e a data de início da contagem dos encargos 
correspondentes. Isso porque a apuração dependerá da efetiva utilização do crédito em momento posterior, o que 
o faz se aproximar, de alguma forma, do crédito rotativo, em que linhas de crédito são abertas com determinado 
limite e usadas pelos clientes na medida de suas necessidades, sendo os encargos cobrados conforme a 
utilização dos recursos. Inexistindo, pois, certeza e liquidez no próprio instrumento, exigências que não são 
alcançadas mediante a complementação unilateral do credor com a apresentação de extratos bancários, 
porquanto não lhe é dado criar títulos executivos à revelia do devedor, o presente contrato de abertura de crédito 
carece de exequibilidade. Não obstante esses entendimentos, salienta-se, ainda, que a questão fundamental para 
afastar a exequibilidade do Construcard encontra-se na forma de averiguação da sua liquidez, que dependerá 
sempre de apuração com base em fatos e provas. Por fim, apesar da dissonância de entendimentos dos Tribunais 
Regionais Federais quanto à executoriedade do Construcard, fato é que, no tocante à monitória, todos são 
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unânimes em aceitar o sobredito contrato como meio a ampará-la, sendo, por conseguinte, a praxe adotada 
atualmente pela CEF na obtenção desses créditos. 

SEXTA TURMA 

PROCESSO 
REsp 1.444.699-RS, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, por unanimidade, julgado em 
1/6/2017, DJe 9/6/2017.  

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA 

Duplo homicídio culposo no trânsito. Concurso formal. Art. 302, caput, da Lei n. 
9.503/1997, c/c art. 70 do CP. Morte de namorado e do amigo. Perdão judicial. Art. 121, 
§ 5°, do CP. Concessão. Vínculo afetivo entre réu e vítimas. Necessidade de 
comprovação. Extensão dos efeitos pelo concurso formal. Inviabilidade.  

DESTAQUE 

O fato de os delitos haverem sido cometidos em concurso formal não autoriza a extensão dos efeitos do perdão 
judicial concedido para um dos crimes, se não restou comprovado, quanto ao outro, a existência do liame subjetivo 
entre o infrator e a outra vítima fatal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A matéria tratada nos autos consiste em averiguar a possibilidade de concessão do perdão judicial (art. 121, § 5º 
do CP) a autor de crime culposo de trânsito, que, mediante uma única ação imprudente, leva duas vítimas a óbito, 
independentemente de haver prova de que mantivesse fortes vínculos afetivos com uma das vítimas fatais. Sob 
esse prisma, cumpre observar que, quando a avaliação está voltada para o sofrimento psicológico do autor do 
crime, a melhor doutrina enxerga no § 5º do art. 121 do CP a exigência de um vínculo, de um laço prévio de 
conhecimento entre os envolvidos, para que seja "tão grave" a consequência ao agente a ponto de ser despicienda 
e até exacerbada outra pena, além da própria dor causada, intimamente, pelo dano provocado ao outro. No que 
toca ao instituto do concurso formal, ao se analisar a literalidade do art. 70 do CP, verifica-se que, a um primeiro 
olhar, trata-se de um sistema de exasperação da pena, ou seja, nos casos de concurso formal próprio ou 
homogêneo, a pena a ser aplicada deverá ser a de um dos delitos, aumentada de um sexto até a metade. Dessa 
forma, o percentual de aumento deve ter relação com o número de resultados e vítimas, e não com as 
circunstâncias do fato. Quis o legislador, com isso beneficiar o acusado ao lhe fixar somente uma das penas, mas 
acrescendo-lhe uma cota-parte que sirva para representar a punição por todos os delitos, porquanto derivados da 
mesma ação ou omissão do agente. Note-se, porém, que não há referência à hipótese de extensão da absolvição, 
da extinção da punibilidade, ou mesmo da redução da pena pela prática de nenhum dos delitos. Dispõe, 
entretanto, o art. 108 do Código Penal, in fine, que, "nos crimes conexos, a extinção da punibilidade de um deles 
não impede, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da conexão". Assim, tratando-se o perdão judicial 
de uma causa de extinção de punibilidade excepcional, que somente é cabível quando presentes os requisitos 
necessários à sua concessão, esses preceitos de índole atípica devem ser os balizadores precípuos para a 
aferição de sua concessão ou não, levando-se em consideração cada delito de per si, e não de forma 
generalizada, como nos casos em que se afiguram pluralidades de delitos decorrentes do concurso formal de 
crimes. 

 

PROCESSO 
REsp 1.574.681-RS, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, por unanimidade, julgado em 
20/4/2017, DJe 30/5/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA 
Tráfico de drogas. Flagrante. Domicílio como expressão do direito à intimidade. Asilo 
Inviolável. Exceções constitucionais. Interpretação restritiva. Invasão de domicílio pela 
polícia. Necessidade de justa causa.  

DESTAQUE 

Não configura justa causa apta a autorizar invasão domiciliar a mera intuição da autoridade policial de eventual 
traficância praticada por indivíduo, fundada unicamente em sua fuga de local supostamente conhecido como ponto 
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de venda de drogas ante iminente abordagem policial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão sobre a legitimidade do procedimento policial que, após o ingresso no interior da residência de 
determinado indivíduo, sem o seu consentimento válido e sem autorização judicial, logra encontrar e apreender 
drogas, de sorte a configurar a prática do crime de tráfico de entorpecente, cujo caráter permanente autorizaria o 
ingresso domiciliar. Inicialmente, cumpre pontuar que o texto constitucional estabeleceu no art. 5º, XI, a máxima de 
que a residência é asilo inviolável, atribuindo-lhe contorno de direito fundamental vinculado à proteção da vida 
privada e ao direito à intimidade. Ao mesmo tempo, previu, em numerus clausus, as respectivas exceções, quais 
sejam: a) se o morador consentir; b) em flagrante delito; c) em caso de desastre; d) para prestar socorro; e) durante o 
dia, por determinação judicial. Aliás, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n. 
603.616/RO, com repercussão geral previamente reconhecida, assentou que "a entrada forçada em domicílio sem 
mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente 
justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade dos atos praticados" (Rel. 
Ministro Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). No entanto, embora a jurisprudência tenha caminhado no sentido de que as 
autoridades podem ingressar em domicílio, sem o consentimento do morador, em hipóteses de flagrante-delito de 
crime permanente – de que é exemplo o tráfico de drogas –, o entendimento merece ser aperfeiçoado, dentro, 
obviamente, dos limites definidos pela Carta Magna e pelo Supremo Tribunal Federal, para que se possa perquirir em 
qual medida a entrada forçada em domicílio é tolerável. O crime de tráfico de drogas, por seu tipo plurinuclear, enseja 
diversas situações de flagrante que não devem ser confundidas. Nem sempre o agente traz consigo drogas ou age 
ostensivamente de modo a ser possível antever que sua conduta se insere em alguma das dezoito alternativas 
típicas que justificam o flagrante, com a mitigação de um direito fundamental. Nesses casos, espera-se que a 
autoridade policial proceda a investigações preliminares que a levem a descobrir, v. g., que a residência de 
determinado indivíduo serve de depósito ou de comercialização de substâncias entorpecentes, de modo a autorizar o 
ingresso na casa, a qualquer hora do dia ou da noite, dada a natureza permanente do tráfico de drogas. Na hipótese 
em que o acusado encontra-se em local supostamente conhecido como ponto de venda de drogas, e, ao avistar o 
patrulhamento policial, empreende fuga até sua residência (por motivos desconhecidos) e, em razão disso, é 
perseguido por policiais, sem, contudo, haver um contexto fático do qual se possa concluir (ou, ao menos, ter-se 
fundada suspeita), que no interior da residência também ocorre uma conduta criminosa, a questão da legitimidade da 
atuação policial, ao invadir o domicílio, torna-se extremamente controversa. Assim, ao menos que se possa inferir, de 
fatores outros que não a mera fuga ante a iminente abordagem policial, que o evasor esteja praticando crime de 
tráfico de drogas, ou outro de caráter permanente, no interior da residência onde se homiziou, não haverá razão séria 
para a mitigação da inviolabilidade do domicílio, ainda que haja posterior descoberta e apreensão de drogas no 
interior da residência – circunstância que se mostrará meramente acidental –, sob pena de esvaziar-se essa franquia 
constitucional da mais alta importância. O que se tem, portanto, é apenas a intuição acerca de eventual traficância 
praticada pelo recorrido, o que, embora pudesse autorizar abordagem policial, em via pública, para averiguação, não 
configurou, por si só, "fundadas razões" a autorizar o ingresso em seu domicílio, sem o seu consentimento e sem 
determinação judicial. 

 

PROCESSO 
REsp 1.660.333-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, por unanimidade, julgado 
em 6/6/2017, DJe 13/6/2017. 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA 
Revisão criminal. Perícia realizada pela autoridade policial. Juntada do laudo. Agravo 
contra decisão que inadmitiu recurso especial defensivo. Pendência de julgamento. 
Irrelevância. Prova nova. Configuração. 

DESTAQUE 

O laudo pericial juntado em autos de ação penal quando ainda pendente de julgamento agravo interposto contra 
decisão de inadmissão de recurso especial enquadra-se no conceito de prova nova, para fins de revisão criminal 
(art. 621, III, do CPP). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 



11 

 

Uma das discussões trazidas aos autos consiste em definir se configura prova nova, para fins de revisão 
criminal, aquela apresentada na pendência de julgamento de agravo contra decisão de inadmissão de recurso 
especial. Inicialmente, destaca-se que a existência de prova surgida após a condenação é pressuposto para o 
ajuizamento da revisão criminal com fundamento no art. 621, III, do Código de Processo Penal. Na hipótese 
analisada, o encaminhamento do laudo pericial elaborado pela polícia civil, realizado nos telefones celulares 
apreendidos no momento da prisão em flagrante, ocorreu quando já havia sido julgada a apelação, estando 
pendente de julgamento apenas o agravo de instrumento contra decisão que inadmitira o recurso especial 
defensivo. O fato de que, quando juntado o referido laudo pericial aos autos da ação penal, estava pendente de 
julgamento o citado agravo não lhe retira o caráter de prova nova, tendo em vista que a jurisdição das instâncias 
ordinárias, que são responsáveis pela análise do acervo probatório, já havia se encerrado. Observa-se, portanto, 
em primeiro lugar, que a juntada do laudo pericial ocorreu após a protocolização do agravo. Em segundo, que o 
agravo de instrumento defensivo não foi conhecido, em decisão que acabou por transitar em julgado, após o 
desprovimento de outros recursos manifestados pela defesa. Por fim, como é cediço, em recursos de natureza 
extraordinária não se examinam provas e, portanto, não houve apreciação judicial de seu conteúdo, motivo pelo 
qual o referido laudo pericial se enquadra no conceito de prova nova. 

 
 

 

SUSPENSÃO EM INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - SIRDR 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. TEMA 4. 

 

O Ministro Presidente da Comissão Gestora de Precedentes, com fundamento no § 3º do art. 982 do Código de 
Processo Civil e no art. 271-A do RISTJ acolheu o pedido de suspensão da tramitação de todos os processos 
individuais e coletivos em curso no território nacional, inclusive nos juizados especiais, que versem sobre a seguinte 
questão de direito:  

Legalidade da Resolução Contran n. 543/2015 quanto à obrigatoriedade da inclusão de aulas em simulador de 
direção veicular para os candidatos à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação - CNH. 

SIRDR 7-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 23/6/2017. 

 

DIREITO CIVIL. TEMA 2. 

	

A Segunda Seção admitiu o incidente de assunção de competência proposto no recurso especial, a fim de 
uniformizar o entendimento acerca da seguinte controvérsia:  

Prazo anual de prescrição em todas as pretensões que envolvam interesses de segurado e segurador em 
contrato de seguro. 

IAC no REsp 1.303.374-ES, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 1/8/2017. 

 

 
 

NOTÍCIAS STJ 
31 de julho a 04 de agosto 

 

 
 
DIREITO CIVIL 
BANCO TERÁ DE APRESENTAR LISTA DE CLIENTES LESADOS POR COBRANÇA INDEVIDA DE TARIFAS 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, manteve acórdão do Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro (TJRJ) que determinou que o Banco Safra apresente a relação de consumidores lesados por 
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cobrança indevida de tarifas em operações de financiamento, a fim de evitar que a norma que autoriza a eliminação 
periódica de dados bancários por instituições financeiras prejudique o andamento de futuras ações coletivas. 
Ao recorrer do acórdão, o banco havia alegado que a execução da sentença de demanda coletiva deve ser 
promovida pelos próprios titulares, assim como defendeu que atos do Ministério Público com esse objetivo somente 
poderiam ser praticados após um ano sem manifestação dos indivíduos interessados. Além disso, argumentou que o 
fornecimento da listagem de consumidores lesados violaria o sigilo bancário. 
Simples identificação 
Entretanto, como apontado pelo ministro relator do caso, Villas Bôas Cueva, o fornecimento dos dados, por si só, não 
configura ato de liquidação ou de execução de sentença. Segundo o ministro, “a listagem requerida pelo Ministério 
Público não terá outro propósito senão o de garantir que, ultrapassado o prazo de um ano de que trata o artigo 
100 do Código de Defesa do Consumidor, não fique materialmente impossibilitada a produção de prova do dano 
coletivo para fins de reparação fluida em virtude do descarte periódico de documentos pelas instituições financeiras”. 
A turma considerou que, para efeito de simples identificação dos consumidores, não se aplica a exigência do prazo 
de um ano sem manifestação dos indivíduos interessados. 
No entanto, “para que não haja implicações quanto ao dever imputado às instituições financeiras de guardar sigilo em 
suas operações ativas e passivas e serviços prestados (artigo 1º da Lei Complementar 105/2001), fica vedada a 
divulgação nominal desses dados, devendo sua utilização servir eminentemente aos fins institucionais do Parquet, 
ressalvada eventual quebra de sigilo nas hipóteses legalmente admitidas”, concluiu o ministro relator. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1610932 
 
UNIMED PAGARÁ DANOS MORAIS A MÃE E FILHA POR RECUSA INDEVIDAS DE COBERTURA MÉDICA 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, reformou decisão que havia 
afastado indenização por dano moral em virtude de recusa indevida à cobertura médica por parte da Unimed. 
O caso aconteceu no Rio Grande do Sul e envolveu um bebê que, dias após o nascimento, ficou hospitalizado por 60 
dias. Procurada para custear o tratamento realizado, a Unimed informou que só haveria cobertura dos primeiros 30 
dias de internação. 
A ação foi ajuizada em nome da mãe e da criança. A sentença, confirmada no acórdão de apelação, negou o direito à 
compensação dos danos morais por entender que, como houve uma ação posterior na qual a Unimed foi condenada 
a arcar com o tratamento da criança, não se comprovaram os alegados danos morais decorrentes da negativa da 
cobertura. 
Segundo o acórdão, “apesar de a mãe da menor alegar que teve dívida contraída junto ao hospital, não há menção 
quanto à inscrição negativa nos órgãos de proteção ao crédito”, e além disso ela não teria demonstrado os 
constrangimentos gerados pelo débito. 
Fragilidade psicológica 
No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, aplicou entendimento diferente ao caso. Segundo ela, a compensação 
dos danos morais se justifica em razão do quadro de fragilidade em que se encontrava a mãe da criança, que, além 
de se preocupar com a saúde da filha, foi surpreendida com a notícia da impossibilidade de cobertura pelo plano. 
Nancy Andrighi destacou ainda que a jurisprudência do STJ reconhece que a recusa indevida à cobertura médica é 
causa de danos morais, em razão de agravar o contexto de aflição psicológica e de angústia sofrido pelo segurado 
que, ao firmar um contrato de plano de saúde, tem a legítima expectativa de que não precisará se preocupar com 
esse tipo de despesa. 
“A latente preocupação e aflição com as despesas médico-hospitalares, por parte da primeira recorrente, ainda que 
posteriormente ao tratamento médico, certamente afetaram os cuidados com a criança, ora segunda recorrente, 
devendo ser reconhecido o direito de ambas a serem compensadas pelos danos morais sofridos na oportunidade”, 
disse a ministra. 
A turma, por unanimidade, condenou a Unimed ao pagamento de R$ 8 mil a cada uma das autoras da ação (mãe e 
filha) pelos danos morais. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 
PENAL/PROCESSO PENAL 
TRIBUNAL NÃO DÁ EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO QUE DISCUTE MULTA POR ATRASO NO 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 
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O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
indeferiu pedido feito pela Oi para atribuir efeito suspensivo a um recurso que discute a multa aplicada contra a 
empresa pelo atraso no cumprimento de determinação judicial de quebra de sigilo em meio a investigação policial. 
O ministro citou a jurisprudência da corte pela legalidade do arbitramento de astreintes (multa cominatória) no caso 
de descumprimento de ordem judicial ou atraso no envio de informações solicitadas pelo Judiciário em processo 
penal. 
“Anoto que o STJ possui jurisprudência recente sobre o tema e considera possível a fixação de astreintes no 
processo penal contra empresas de telecomunicações ou de conteúdo que não venham a colaborar com 
investigações criminais”, justificou o magistrado. 
Humberto Martins afirmou que não há motivos para a suspensão da multa aplicada enquanto o mérito do recurso não 
for julgado. 
Ele rejeitou o argumento de perigo na demora da análise recursal devido à incidência da multa diária, afirmando que 
a questão deve ser analisada em momento oportuno pelo relator, após a devida tramitação do processo no STJ. 
Endereços de internet 
Segundo os dados do processo, a multa foi aplicada após a demora no fornecimento de dados de IP (endereço de 
um computador na internet) de pessoas investigadas pela Justiça Federal, suspeitas de divulgar na internet conteúdo 
pornográfico envolvendo crianças. O juízo competente fixou o valor em R$ 50 mil e, após recurso, o Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região reduziu o montante para R$ 40 mil. 
A Oi alega que não houve resistência em cumprir a ordem judicial, apenas dificuldades técnicas para fornecer os 
dados. Para a empresa, a multa é desproporcional. 
O recurso já tem parecer do Ministério Público Federal pela rejeição. O mérito será julgado pela Quinta Turma do 
STJ, com a relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RMS 51983 
 
 
NEGADO PEDIDO DE LIBERDADE A EMPRESÁRIOS PRESOS NA 40ª FASE DA OPERAÇÃO LAVA JATO 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu um pedido de liberdade feito por 
dois empresários presos durante a 40ª fase da Operação Lava Jato. Segundo a ministra, não há ilegalidade evidente 
na decisão que decretou a prisão dos empresários e as teses levantadas pela defesa devem ser discutidas no 
momento da análise de mérito do habeas corpus. 
Laurita Vaz destacou trechos da decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) que, ao negar o pedido, 
apontou a atuação dos empresários no pagamento contínuo de propinas até, pelo menos, junho de 2016, mais de 
dois anos após o início da operação. 
“Os depoimentos convergem para o resultado das quebras de sigilo bancário e fiscal, que apontam para a intensa 
movimentação de valores em nome da empresa Akyzo, que, pelo apurado até agora, foi criada com o propósito de 
‘arrecadar vantagem indevida de empresas fornecedoras da Petrobras’”, disse a magistrada. 
Em sua decisão, ela considerou adequada a fundamentação do juízo competente, que justificou a prisão em razão da 
necessidade de interromper as práticas denunciadas, tendo em vista o pagamento de propinas quando as 
investigações já estavam adiantadas. 
“Mesmo após a deflagração de diversas fases ostensivas da chamada Operação Lava Jato, não houve interrupção 
no pagamento de propina, repassada até para agentes públicos depois de deixarem seus cargos, como uma espécie 
de ‘compromissos assumidos’ que deveriam ser saldados”, afirmou a ministra. 
Medidas diversas 
Marivaldo Escalfoni e Paulo Roberto Fernandes, ex-dirigentes da Petrobras e atuais sócios das empresas Akyzo e 
Liderrol, estão presos em Curitiba desde maio. No habeas corpus, a defesa alega que a medida é desnecessária, já 
que não haveria indícios de autoria e materialidade dos crimes atribuídos a eles. 
Afirma ainda que outros réus, em situação mais grave, não estão presos. Segundo a defesa, não estaria havendo 
isonomia no tratamento dado aos investigados. No pedido de liminar, os empresários solicitaram a aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão. 
Após o parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será analisado pela Quinta Turma do STJ, sob a 
relatoria do ministro Felix Fischer. 
A ministra Laurita Vaz decidiu as medidas urgentes do recesso forense até o dia 19 de julho. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 407490 
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PREJUDICADO RECURSO DA FUNAI CONTRA PRISÃO DE ÍNDIO DECIDIDA POR JUSTIÇA ESTADUAL 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
julgou prejudicado um recurso da Fundação Nacional do Índio (Funai) contra decisão da Justiça da Bahia que 
decretou a prisão preventiva de um indígena acusado de homicídio e depois substituiu a prisão por outras medidas 
cautelares. 
A Funai buscou a anulação das decisões da Justiça estadual por entender que a competência para o caso é da 
Justiça Federal. 
Humberto Martins afirmou que o recurso da Funai foi prejudicado porque, após sua interposição, houve a decisão de 
pronúncia no caso. 
“A superveniência de sentença condenatória ou de decisão de pronúncia, por constituir novo título judicial a amparar 
o encarceramento provisório do acusado, é causa de prejudicialidade do mandamus impetrado”, concluiu o ministro. 
Martins destacou que não há ilegalidade patente capaz de justificar a concessão de liminar no caso e ressaltou ainda 
a gravidade dos fatos imputados ao réu, que responde por homicídio duplamente qualificado e cárcere privado. 
Disputa de terras 
A Funai alegou que não haveria perda de objeto, já que um dos pontos debatidos era a competência da Justiça 
estadual para o caso. Segundo a autarquia, o crime ocorreu em um contexto de disputa de direitos indígenas, o que 
atrairia a competência da Justiça Federal. 
Para a Funai, tanto a prisão preventiva como a posterior conversão em medidas cautelares alternativas seriam nulas, 
já que a Justiça estadual não poderia ter exercido jurisdição no caso. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): RHC 86968 
 
EX-PREFEITO DE ARAUCÁRIA (PR) TEM PEDIDO DE LIBERDADE NEGADO 
O ex-prefeito de Araucária (PR) Rui Sérgio Alves de Souza, preso preventivamente desde dezembro de 2016, teve 
novo pedido de liberdade indeferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
Ao analisar a liminar em habeas corpus, a presidente do tribunal, ministra Laurita Vaz, fundamentou o indeferimento 
no fato de o pedido ser a reiteração de outro habeas corpus em trâmite no STJ, que já teve liminar negada em maio 
de 2017. 
A magistrada lembrou que a jurisprudência do STJ não admite a impetração de habeas corpus para reiterar pedido 
anteriormente feito, o que inviabiliza a concessão da liminar. 
Além disso, a ministra afirmou que o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses excepcionais passíveis de 
deferimento, já que não se verifica abuso de poder ou ilegalidade manifesta. 
Manipulação de licitações 
A defesa argumentou que a prisão não seria necessária, já que o político não exerce mais o cargo de prefeito. 
Segundo afirmou, vários corréus no processo que apura a manipulação de licitações no município já foram soltos, 
configurando tratamento diferenciado e injusto em relação ao ex-prefeito. 
As prisões ocorreram durante a Operação Fim de Feira, que investiga crimes relacionados à concessão do transporte 
público em Araucária. O ex-prefeito é acusado de ter recebido dinheiro de um grupo de empresários para homologar 
licitações, incorrendo nos crimes de concussão, associação criminosa e lavagem de dinheiro. 
Em janeiro de 2017, pedido anterior de liminar em habeas corpus para o ex-prefeito foi indeferido pela ministra 
Laurita Vaz. Na ocasião, o decreto prisional foi considerado devidamente fundamentado, não havendo ilegalidade na 
prisão preventiva. 
Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do caso será analisado pela Quinta Turma do STJ, com a 
relatoria do ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 407030 
 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE SUSPENSÃO DE AÇÃO PENAL CONTRA REPRESENTANTE DA UNIDADE GAMA 
FILHO 
O presidente em exercício do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, negou pedido de liminar 
em recurso em habeas corpus interposto por Luiz Alfredo da Gama Botafogo Muniz, um dos representantes legais da 
Universidade Gama Filho. Ele foi denunciado no âmbito da Operação Recomeço por suposto envolvimento em 
desvio de recursos dos fundos de pensão Petros (Petrobras) e Postalis (Correios). 
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O recurso pedia, liminarmente, a suspensão de todos os atos processuais da ação penal até que a defesa possa ter 
acesso à integralidade dos elementos de investigação produzidos pela acusação. 
O ministro Humberto Martins decidiu, entretanto, que caberá ao colegiado responsável apreciar a matéria, uma vez 
que não foi verificada nenhuma situação excepcional que justificasse a tutela de urgência. 
Cooperação técnica 
O ministro mencionou que, segundo o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), o Ministério Público optou por 
apresentar a denúncia sem ter algumas informações, as quais dependem de procedimentos de cooperação técnica 
internacional. Os dados sobre o levantamento de sigilo de contas bancárias mantidas em Portugal foram solicitados 
às autoridades daquele país. 
“Não há ilegalidade flagrante, abuso de poder ou teratologia a autorizar o deferimento de liminar, pois, diante da fase 
em que se encontra a instrução criminal, achou por bem o desembargador federal conceder em parte a ordem para 
resguardar a integralidade dos elementos de investigação produzidos pela acusação quanto aos novos documentos 
juntados aos autos pelo acordo de cooperação jurídica internacional, e ainda porque a juntada de novos documentos 
não altera o conteúdo da denúncia já oferecida, razão por que a defesa não está sendo cerceada”, concluiu 
Humberto Martins. 
O mérito do recurso será julgado pela Sexta Turma do STJ. O relator é o ministro Antonio Saldanha Palheiro.  
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):RHC 87145 
 
NEGADA LIMINAR QUE PEDIA DISPENSA DO USO DE TORNOZELEIRA PARA PROGRESSÃO DE REGIME 
A determinação de uso de tornozeleira eletrônica como condição para a progressão do regime semiaberto para o 
aberto não configura flagrante ilegalidade capaz de ensejar o deferimento de uma liminar em habeas corpus. 
Ao analisar um caso em que a defesa solicita a dispensa do uso do equipamento, a presidente do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, afirmou que a condição imposta pelo juízo competente para a progressão de 
regime não configura, a princípio, ilegalidade patente. 
A condenada cumpre pena de cinco anos e 11 meses de reclusão por roubo e obteve o deferimento da progressão 
de regime devido ao bom comportamento. Na decisão sobre a progressão de regime, o juiz determinou que a 
apenada ficasse sob monitoramento eletrônico até o cumprimento da pena. 
Segundo a defesa, a condição imposta prejudica a condenada, já que ela “não pode arcar com a ingerência do 
Estado”, tendo em vista a alegação de falta de tornozeleira eletrônica na Bahia. 
Para a ministra, a alegação de constrangimento ilegal não pode ser comprovada de plano, inviabilizando a liminar 
pretendida, já que o Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) ainda não se pronunciou sobre o mérito do pedido de 
habeas corpus feito naquela instância quanto ao mesmo tema – se configura ilegalidade a exigência do uso de 
tornozeleira como pré-requisito para progressão de regime. 
O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 
 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 406269 

 
PEDIDO DE LIMINAR FORMULADO POR PROMOTOR PARA ARQUIVAR PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO É 
INDEFERIDO 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, não acolheu pedido de liminar em habeas 
corpus impetrado por um promotor de Justiça do Paraná que buscava o arquivamento de procedimento investigatório 
que apura flagrante de motorista embriagado que dirigia seu carro. 
De acordo com a denúncia, o condutor do veículo foi preso em flagrante por estar conduzindo automóvel em via 
pública sob a influência de álcool, trafegando, inclusive, na contramão. O promotor, além de ser proprietário do 
veículo, ocupava o assento do carona no momento do flagrante. 
O pedido de arquivamento foi feito pela Procuradoria-Geral de Justiça do Paraná. O Tribunal de Justiça do Paraná 
(TJPR) rejeitou o pedido, submeteu os autos ao Colégio de Procuradores de Justiça para revisar o pedido do MP e 
determinou, também, a remessa de cópia dos autos ao Conselho Nacional do Ministério Público para apuração de 
eventual infração administrativa. 
No STJ, o promotor alegou, em síntese, que a falta de base empírica para o oferecimento da denúncia confere efeito 
vinculante ao pedido de arquivamento e que a revisão do pedido pelo TJPR também seria ilegal, por ferir o artigo 12, 
XI, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). 
Momento oportuno 
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A ministra Laurita Vaz entendeu que o reconhecimento, ou não, de justa causa para a formação da suspeita de um 
crime que justifique o MP levar a investigação adiante exige profundo exame do contexto probatório dos autos, o que, 
segundo ela, excede os limites do exame do pedido liminar. 
“A análise do pleito, de razoável complexidade, excede os limites do exame do pedido liminar, devendo ser realizada 
em momento oportuno pelo relator designado, após a devida instrução do writ”, disse a ministra. 
O relator do habeas corpus é o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, componente da Quinta Turma. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 405756 

 
AÇÃO CONTRA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DE RONDÔNIA CONTINUA TRAMITANDO 
Não é razoável determinar o sobrestamento prematuro de ação penal por meio de liminar em habeas corpus quando 
não existe elemento objetivo que demonstre iminente risco de limitação de liberdade. 
Com esse fundamento, a ministra Laurita Vaz, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de 
liminar feito pela defesa do presidente da Assembleia Legislativa de Rondônia, Mauro de Carvalho, que pretendia o 
sobrestamento do processo que tramita no Tribunal de Justiça local e a extirpação das colaborações premiadas que 
embasaram denúncia contra ele por crime de peculato. 
Mauro de Carvalho, junto com outros réus, é acusado de desviar recursos públicos ao emitir 1.757 passagens aéreas 
para várias pessoas, inclusive para si mesmo e seus familiares, atendendo a interesses exclusivamente particulares, 
às custas da Assembleia Legislativa. 
As passagens teriam custado R$ 2,69 milhões e foram emitidas entre março de 2003 e junho de 2005. 
Reeleito 
Apesar da alegação da defesa de que as colaborações premiadas para embasar a denúncia contra o deputado 
estadual não observaram a legislação processual vigente à época, a ministra Laurita Vaz afirmou que não estão 
presentes os requisitos indispensáveis para o deferimento da medida de urgência. Segundo ela, verificou-se que o 
paciente não se encontra sob risco iminente de ser preso. 
“Durante toda a investigação preliminar e na fase processual, o paciente não se viu impedido de exercer suas 
atividades normalmente, sendo, inclusive, reeleito para exercer mandato no Legislativo estadual”, destacou a 
presidente do STJ. 
Ao negar a liminar, Laurita Vaz afirmou ainda que, em momento oportuno, o colegiado competente analisará a 
alegação da defesa de que teria havido ilícito nos acordos de colaboração premiada. O julgamento do mérito do 
habeas corpus será feito pela Sexta Turma, sob a relatoria da ministra Maria Thereza de Assis Moura. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 405654 
 
 
MINISTRO NEGA PEDIDO DE LIBERDADE A HOMEM PRESO NA MAIOR APREENSÃO DE MACONHA DO 
PAÍS 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
indeferiu pedido de liberdade feito por um homem preso em abril de 2017 na Operação Malote, que apreendeu um 
total de 38 toneladas de maconha e mais de 160 quilos de cocaína no Paraná e em Mato Grosso do Sul. 
O homem foi preso quando participava do transporte de 24 toneladas de maconha do Paraguai para o Brasil, em 
ação que foi a maior apreensão singular de drogas no país. 
Para o ministro, a complexidade do esquema investigado foi fundamento válido para que o Tribunal Regional Federal 
da 4ª Região negasse o pedido de liberdade. O argumento de excesso de prazo da prisão preventiva não procede, 
segundo o magistrado, já que “a complexidade da causa pode justificar razoável demora na conclusão dos 
procedimentos penais”. 
A defesa afirmou que o réu é primário, tem residência fixa e trabalho lícito, circunstâncias que autorizariam a adoção 
de medidas cautelares diversas da prisão. No entanto, Humberto Martins lembrou que as condições pessoais 
favoráveis do réu, por si só, não bastam para afastar a necessidade da prisão preventiva, quando esta é devidamente 
justificada. 
No caso analisado, destacou o ministro, a ordem de prisão foi adequadamente fundamentada na necessidade de 
interromper as atividades da organização criminosa. 
Apreensão recorde 
A Operação Malote, da Polícia Federal, investiga o tráfico de grandes quantidades de droga para o Brasil na região 
de fronteira com o Paraguai. A operação prendeu 29 pessoas em abril de 2017, incluindo políticos e policiais 
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envolvidos no esquema. Segundo a PF, o grupo se organizava por meio do aplicativo WhatsApp e tinha células em 
pelo menos cinco estados. 
Durante uma das ações da operação, a PF apreendeu um carregamento de 24 toneladas de maconha, maior 
apreensão em território nacional. Ao longo das investigações, além das 38 toneladas de maconha e 160 quilos de 
cocaína, a polícia apreendeu carros de luxo, barcos, imóveis e até animais. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 408803 
 
STJ NEGA LIBERDADE A ACUSADO DE VENDER ANABILIZANTES E DROGAS SINTÉTICAS 
O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, 
negou pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela defesa de um comerciante preso na Operação Bad Boys, 
desenvolvida pela polícia de Confresa (MT). 
Ao STJ, a defesa pediu a revogação da prisão temporária, alegando que o réu é primário, sem antecedentes, com 
endereço fixo e ocupação lícita. Os advogados do comerciante disseram ainda que o juiz de primeiro grau teria 
praticado ato arbitrário ao prorrogar a prisão temporária, decisão que foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso (TJMT). 
Drogas sintéticas 
Para o ministro Humberto Martins, as alegações da defesa não se confirmaram, pois não foi verificado 
constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente nem falta de razoabilidade nas decisões. “Inexistem nos 
autos elementos suficientes para, desde logo, demonstrar o suposto constrangimento ilegal sofrido pelo paciente”, 
afirmou. 
O vice-presidente do STJ destacou que a decisão que indeferiu a liminar no tribunal de origem mostra que o 
comerciante foi identificado como traficante de drogas sintéticas e comerciante ilegal de anabolizantes. A polícia 
apreendeu no estabelecimento do réu uma balança de precisão, além de ter gravação de ligação telefônica onde ele 
aparece negociando “balinhas”, apelido dado aos comprimidos de ecstasy. 
Diligências 
Segundo o TJMT, a prorrogação da prisão temporária se fez necessária porque as investigações ainda não foram 
concluídas, faltando analisar quase dois mil áudios dentre as 17 mil gravações feitas no decorrer da Operação Bad 
Boys – que investiga jovens de classe média alta pelo tráfico de drogas como ecstasy e cocaína e pela venda de 
anabolizantes. 
“Em análise não exauriente, não observo flagrante ilegalidade que impossibilite a prorrogação da prisão temporária, 
porquanto devidamente fundamentada. É de se ver que as diligências e oitivas de áudios ainda não foram 
concluídas, havendo elementos que indicam a ingerência do paciente no panorama delitivo”, ressaltou o ministro. 
Ao indeferir o pedido de liminar, Humberto Martins solicitou mais informações do TJMT e ao juízo de primeira 
instância, além da manifestação do Ministério Público Federal. 
O mérito do habeas corpus será julgado pela Quinta Turma do STJ, sob relatoria do ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 409658 

COLETA DE MATERIAL GENÉTICO NÃO AFRONTA GARANTIA DE PROIBIÇÃO DE AUTINCRIMINAÇÃO 
Apesar da garantia constitucional da não autoincriminação, prevista especialmente no artigo 5º, inciso LXIII, da 
Constituição Federal, a legislação brasileira admite a coleta de material genético como forma de identificação 
criminal. O procedimento é permitido tanto na fase de investigação quanto após condenações por crimes dolosos 
com grave violência ou hediondos.   
Com base nesse entendimento, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu 
liminar requerida em favor de homem que alegava ser inconstitucional a obrigatoriedade de fornecimento de material 
genético para registro em banco de dados do poder público. 
O fornecimento do material foi requerido pelo Ministério Público após o homem ter sido condenado por homicídio 
qualificado. O pedido do MP foi negado pela Vara de Execuções Penais de Belo Horizonte, mas o Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) reformou a decisão e determinou a realização da coleta de DNA. 
Além de alegar violação à garantia constitucional de não incriminação e de presunção de inocência, a defesa do 
condenado aponta inconsistências sobre a segurança do procedimento de coleta do material genético e da própria 
validade do DNA coletado, pontos em que, segundo a defesa, haveria grande controvérsia jurídica, científica e ética. 
Identificação obrigatória 
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A ministra Laurita Vaz destacou que, ao acolher o recurso do Ministério Público, o TJMG apontou que a possibilidade 
de identificação criminal por meio da coleta de material genético foi introduzida pela Lei 12.654/12, que acrescentou 
o artigo 9º-A à Lei de Execuções Penais. 
De acordo com o artigo, os condenados por crime praticado dolosamente com violência grave ou hediondos serão 
obrigatoriamente submetidos à identificação por perfil genético, que deve ser mantido em banco de dados sigiloso. 
“Com efeito, não há falar-se em fumus boni iuris, porquanto a Lei 12.654/12 determina a coleta de material genético 
como forma de identificação criminal, seja durante as investigações, para apurar a autoria do delito, seja quando o 
réu já tiver sido condenado pela prática de determinados crimes, tais como: dolosos com violência de natureza grave 
contra pessoa ou hediondos”, afirmou a ministra ao indeferir o pedido liminar. 
O mérito do habeas corpus ainda será julgado pela Quinta Turma, sob a relatoria do ministro Felix Fischer. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 407627 
 
ANÁLISE DA VALIDADE DE INTIMAÇÃO POR EDITAL É INVIÁVEL EM LIMINAR 
Em pedido de liminar em habeas corpus, não é possível verificar se foram esgotadas todas as tentativas de 
localização da ré previamente à intimação por edital, pois isso exigiria aprofundamento no exame das circunstâncias 
analisadas pelo tribunal de origem. 
Com esse entendimento, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu pedido de 
liberdade feito pela Defensoria Pública em favor de uma mulher condenada por tráfico de drogas no interior do Pará. 
A defesa sustentou que a intimação por edital foi ilegal, o que tornaria nulo o cumprimento da sentença. 
“Percebe-se que o tribunal de origem analisou detidamente as provas constantes dos autos e entendeu não ter sido 
ilegal a intimação por edital da paciente para conhecimento da sentença, pois efetuadas várias tentativas para a sua 
localização pessoal”, explicou a ministra. 
Além da alegação de nulidade na execução da sentença – devido à falta de esgotamento de tentativas de encontrar a 
condenada antes da intimação por edital –, a Defensoria Pública destacou que se trata de ré cadeirante e 
soropositiva e que a penitenciária onde cumpre pena não tem como atendê-la, motivos que reforçariam a 
necessidade do deferimento da liminar para que possa aguardar o restante do processo em liberdade. 
Exame preliminar 
A ministra Laurita Vaz também considerou inviável a análise dessas considerações da defesa, já que não podem ser 
comprovadas em exame preliminar da matéria. Ela lembrou que o tribunal de origem apreciou esse ponto ao julgar o 
pedido de liberdade. 
“Foi salientado que a paciente não demonstrou a falta de acessibilidade da penitenciária onde se encontra presa por 
força de sentença condenatória, motivo pelo qual foi negada a expedição de alvará de soltura em seu favor”, resumiu. 
A ministra disse que a controvérsia deve ser decidida pelo colegiado competente. O habeas corpus segue agora para 
parecer do Ministério Público Federal e, posteriormente, o mérito do pedido será julgado pela Sexta Turma, sob a 
relatoria do ministro Rogerio Schietti Cruz. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 406581 
 
PRESCRIÇÃO EXECUTÓRIA É CONTADA DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO 
O marco inicial para a contagem da prescrição da pretensão executória é a data do trânsito em julgado da sentença 
para a acusação, sendo inviável aguardar o trânsito para ambas as partes antes de se contar o prazo.    
Este foi o entendimento aplicado pela presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, ao 
deferir durante o recesso de julho um pedido de liminar em habeas corpus. Ela destacou que se trata de posição 
majoritária e predominante no tribunal. 
No caso analisado, após ser condenado pelo crime de ameaça em 2013, um homem buscou o reconhecimento 
judicial da prescrição da pretensão executória, já que até 2017 a pena não tinha sido cumprida. O pedido foi negado 
nas instâncias ordinárias. 
Laurita Vaz destacou que o entendimento adotado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), de não reconhecer 
a prescrição, é contrário à jurisprudência do STJ. 
“Considerando que a sentença condenatória transitou em julgado para a acusação em março de 2013 e que, nos 
termos do artigo 109, inciso VI, do Código Penal, crimes cuja pena máxima seja inferior a um ano – hipótese dos 
autos –, forçoso reconhecer que a pretensão executória estatal estaria fulminada pela prescrição”, explicou a 
magistrada. 
Punição suspensa 
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Segundo a magistrada, o entendimento aplicado pelo STJ em casos análogos traduz a literalidade do artigo 112 do 
Código Penal. Desta forma, determinou-se o sobrestamento da execução penal. 
O TJSP negou o pedido de prescrição por entender que a data inicial a ser considerada para a contagem da 
prescrição é o trânsito em julgado para ambas as partes. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 406152 
 
MENÇÃO A ANTECENTES ANTES DE JÚRI POPULAR NÃO IMPLICA EM NULIDADE DA SESSÃO 
A simples menção pelo membro do Ministério Público aos antecedentes criminais do réu e à sentença de pronúncia 
em momento anterior à sessão de julgamento do tribunal do júri não implica, de forma isolada, a nulidade do júri 
popular realizado. 
Com esse entendimento, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, indeferiu um 
pedido de liminar em habeas corpus de um homem condenado a 14 anos de prisão por homicídio duplamente 
qualificado. A decisão foi tomada durante o recesso forense. 
A defensoria pública sustentou que a postura adotada pelo Ministério Público momentos antes da sessão do tribunal 
do júri influenciou os jurados a condenar o acusado. Entre outros pedidos, a defesa requereu que fosse declarada a 
nulidade do julgamento, com a determinação de uma nova data, sendo vedado o uso de “argumentos de autoridade”, 
por parte do MP. 
Ausência de nulidade 
Segundo a ministra, os trechos destacados pela defesa como influenciadores do corpo de jurados não demonstram, 
em análise preliminar, elemento que levasse à nulidade da sessão. 
“O fragmento oral destacado pela defesa não permite concluir que a referência, pelo acusador, ao fato de que o 
tribunal de justiça determinou a realização de sessão do tribunal do júri, consubstancia a premissa de que os jurados 
foram efetivamente influenciados a considerar o paciente culpado. Especialmente porque, ao menos no referido 
trecho, não há qualquer menção sobre a conduta pelo qual foi pronunciado”, argumentou a ministra. 
A menção feita a antecedentes criminais, segundo a presidente do STJ, também não justifica a alegação de nulidade, 
já que a proibição disposta no Código de Processo Penal (CPP) é referente à “alusão em plenário de peças relativas 
à acusação em julgamento, e não a outros fatos”. 
O mérito do pedido de habeas corpus será analisado pela Quinta Turma do STJ, com a relatoria do ministro Joel Ilan 
Paciornik. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):HC 406711 
 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA É INAPLICÁVEL À PENA RESTRITIVA DE DIREITOS 
De forma distinta do que a jurisprudência entende em relação às penas privativas de liberdade – que permitem 
execução provisória –, as penalidades restritivas de direitos não podem ser executadas antes do trânsito em julgado 
da condenação. 
O entendimento foi firmado pela Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria de votos, ao julgar 
embargos de divergência (recurso que busca uniformizar a jurisprudência do tribunal) do Ministério Público de Santa 
Catarina, que, com base no julgamento do Supremo Tribunal Federal (STF) no HC 126.292, buscava a execução da 
pena de réu condenado em segunda instância por crime tributário. 
A pena foi estabelecida em nove meses de detenção, em regime inicial aberto, mas foi substituída pela pena restritiva 
de direitos, com a limitação de circulação aos finais de semana e o pagamento de multa. 
Análise restrita 
Segundo o Ministério Público, os julgamentos mais recentes do STF – e do próprio STJ, após o entendimento firmado 
pela corte suprema – permitem concluir que a possibilidade de execução provisória da pena após condenação em 
segundo grau abrangeria também as penas restritivas de direitos. Para o MP, não faria sentido permitir que o 
sentenciado tenha imediata restrição de liberdade, mas impedir o cumprimento de pena mais branda do que a prisão. 
No voto que foi acompanhado pela maioria do colegiado, o ministro Jorge Mussi entendeu que a mudança 
jurisprudencial do STF no sentido de admitir o imediato início do cumprimento da pena após a afirmação da 
responsabilidade criminal pelas instâncias ordinárias não abarcou as penas restritivas de direitos. 
“O Supremo Tribunal Federal, ao modificar sua jurisprudência, não considerou a possibilidade de se executar 
provisoriamente, especificamente, a pena restritiva de direitos. No julgamento do HC 126.292/SP, a análise se 
restringiu à reprimenda privativa de liberdade, na medida em que dispôs tão somente sobre a prisão do acusado 
condenado em segundo grau, antes do trânsito em julgado”, afirmou o ministro ao rejeitar o recurso do MP. 
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O ministro Mussi também lembrou que, de acordo com o texto literal do artigo 147 da Lei de Execução Penal, a 
aplicação da restrição de direitos deve ocorrer após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): EREsp 1619087 
 
CORTE ESPECIAL MANTÉM DESMEMBRAMENTO DA OPERAÇÃO MÃOS LIMPAS 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, negou provimento a agravo 
regimental interposto contra decisão que determinou o desmembramento de processo no qual o governador do 
Amapá, Antonio Waldez Goes da Silva, é um dos denunciados. 
Em decisão monocrática, a relatora, ministra Nancy Andrighi, havia determinado o desmembramento da ação penal e 
a remessa dos autos à Justiça estadual do Amapá para que lá fossem processados e julgados os corréus sem foro 
por prerrogativa de função no STJ. 
A denúncia, oferecida pelo Ministério Público do estado, apura a prática dos crimes de peculato, fraude a licitação, 
inexigência indevida de licitação e associação criminosa, investigados no âmbito da Operação Mãos Limpas, da 
Polícia Federal. 
O agravo foi interposto por uma servidora da prefeitura de Macapá, sob o fundamento de que o desmembramento do 
processo poderia gerar decisões conflitantes. Também foi alegado que a decisão seria nula em razão de a defesa 
não ter sido previamente ouvida e que a denúncia seria inepta por não evidenciar, de forma minuciosa, quais teriam 
sido as condutas criminosas a ela imputadas. 
Sem prejuízo 
Os ministros da Corte Especial acompanharam o entendimento da relatora de que a decisão não gerou prejuízos aos 
demais denunciados sem prerrogativa de foro. Nancy Andrighi ressaltou, inclusive, que os corréus serão beneficiados 
com o desmembramento, pois terão a possibilidade de ter sua irresignação, caso exista, apreciada em outra 
instância. 
“Sendo o desmembramento benéfico à defesa, não há motivo para se declarar a nulidade da decisão em virtude da 
ausência de oitiva do acusado prévia à adoção dessa medida. Aplica-se, na hipótese, o princípio pas de nullité sans 
grief, previsto no artigo 563 do Código de Processo Penal”, explicou a ministra. 
Em relação à possibilidade de decisões conflitantes, Nancy Andrighi destacou o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal que considera que eventual discrepância entre pronunciamentos judiciais decorrentes do desmembramento 
não produz efeitos em outras ações penais, pois as contradições sempre podem ser corrigidas pelo uso dos meios 
recursais cabíveis. 
Quanto à inépcia da denúncia, a relatora concluiu que as alegações serão examinadas pelo juiz natural da causa. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):APn 810 
 
REJEITADA DENÚNCIA CONTRA CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DF 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, rejeitou a denúncia do Ministério 
Público Federal (MPF) contra o conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal (DF) Márcio Michel Alves de 
Oliveira. 
O conselheiro foi acusado de constranger dois homens presos em flagrante, quando ainda era delegado da Polícia 
Civil, agredindo-os com socos e chutes nas costas, no peito e na cabeça, para que informassem o destino dado a um 
revólver supostamente usado por eles em um assalto. 
Incongruências 
O relator da ação penal, ministro Herman Benjamin, fundamentou a rejeição da denúncia na inexistência de indícios 
mínimos de materialidade e de autoria indispensáveis ao desencadeamento da ação penal. 
O ministro verificou que os laudos juntados aos autos encontraram lesões mínimas nas vítimas, “absolutamente 
incongruentes com as agressões por elas apontadas”. 
Embora os dois presos tenham relatado que foram agredidos durante 90 minutos, tendo recebido socos, chutes no 
peito, nas costas e na cabeça, além de terem sido pisoteados, arrastados pelos cabelos e jogados de uma escada, o 
relator percebeu que as lesões constatadas pelos laudos eram “insignificantes” e “incompatíveis” com aquelas 
relatadas. 
Nenhuma das testemunhas ouvidas durante o inquérito confirmou qualquer agressão às vítimas. Além disso, outro 
delegado da Polícia Civil relatou ter sido ele, e não Márcio Michel de Oliveira, quem conduziu os interrogatórios dos 
presos. 
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Para Benjamin, “o que se tem, na verdade, são as versões isoladas dos dois flagranteados, ora alegando terem sido 
agredidos por policiais militares, no momento da prisão, ora afirmando que não, que as agressões partiram do 
acusado, na delegacia de Polícia Civil”. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): APN 851 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
PRIMEIRA TURMA NÃO RECONHECE ILEGALIDADE EM ALTERAÇÃO NA ORDEM DE APLICAÇÃO DE 
PROVA FÍSICA DE CONCURSO 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade de votos, negou recurso em mandado de 
segurança interposto por candidatos a concurso de agente prisional que alegavam ter sido prejudicados no certame 
em razão da inversão na ordem dos testes físicos aplicados. 
Segundo as alegações dos candidatos, o concurso previa quatro etapas para o teste de aptidão física: teste de 
equilíbrio, teste de abdominais, teste de impulsão horizontal e teste de corrida de 12 minutos – provas que, segundo 
cláusula do edital, deveriam ser aplicadas nessa ordem. 
Como a ordem dos testes foi alterada por edital complementar, os candidatos impetraram mandado de segurança 
para a anulação da prova de aptidão. A mudança, segundo eles, prejudicou a preparação para a avaliação, em razão 
de as atividades físicas terem sido ordenadas de modo inverso à forma como vinham realizando seus treinos. 
Processo extinto 
O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) extinguiu o processo sem resolução de mérito. Segundo o acórdão, 
não foram apresentadas provas de que as alterações na sequência dos testes físicos tenham causado prejuízo aos 
candidatos e nem mesmo informado se os candidatos foram reprovados ou não na avaliação. 
Ainda de acordo com o TJMT, o processo foi extinto sem resolução de mérito porque “uma das condições da ação 
mandamental é a existência de prova pré-constituída do direito sustentado”. 
Acórdão mantido 
No STJ, o relator, ministro Sérgio Kukina, entendeu que a decisão do TJMT, “centrada na impossibilidade de dilação 
probatória na estreita via do mandado de segurança, não destoa da jurisprudência pacífica do STJ”. 
“A simples alteração na ordem de aplicação de provas de teste físico, desde que anunciada com antecedência e nos 
termos admitidos pelo edital do certame, não viola direito líquido e certo dos candidatos. Isto porque o procedimento 
assim balizado respeita os princípios constitucionais da publicidade e da razoabilidade, previstos no artigo 37, caput, 
da Constituição Federal e nos artigos 2º, parágrafo único, incisos I a VIII e XIII, 26 e 28 da Lei Federal 9.784/99, que 
esta corte tem por aplicável aos estados que não disponham de norma própria para regular processos 
administrativos”, explicou o ministro. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):RMS 36064 
 
RECURSO REPETITIVO  
DEMORA NA ENTREGA DE DOCUMENTOS NÃO INTERROMPE PRESCRIÇÃO DE EXECUÇÃO SOB CPC DE 
73 
A demora injustificada na entrega de fichas financeiras ou outros documentos que a administração pública deveria 
fornecer para quantificar uma execução contra si não mais interrompe o prazo prescricional para o ajuizamento da 
ação executória, nos casos regidos pelo Código de Processo Civil de 1973. 
Após as alterações promovidas da Lei 10.444/02 no artigo 604 do CPC/73, o particular não precisa aguardar o 
fornecimento dos documentos para ajuizar a execução ou o cumprimento de sentença. Caso as fichas financeiras 
não sejam apresentadas, presume-se correta a conta feita pelo credor, não sendo necessária a juntada dos 
documentos para a demanda executiva. 
Esse foi o entendimento da Primeira Seção no julgamento do Tema 880 dos recursos repetitivos, em que se discutiu 
o prazo prescricional de execução de sentença em caso de demora no fornecimento de documentação requerida ao 
ente público. 
A tese firmada pelos ministros foi a seguinte: 
“A partir da vigência da Lei n. 10.444/2002, que incluiu o parágrafo 1º ao artigo 604, dispositivo que foi sucedido, 
conforme Lei 11.232/2005, pelo artigo 475-B, parágrafos 1º e 2º, todos do CPC/1973, não é mais imprescindível, para 
acertamento de cálculos, a juntada de documentos pela parte executada ou por terceiros, reputando-se correta a 
conta apresentada pelo exequente, quando a requisição judicial de tais documentos deixar de ser atendida, 
injustificadamente, depois de transcorrido o prazo legal. 
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“Assim, sob a égide do diploma legal citado, incide o lapso prescricional, pelo prazo respectivo da demanda de 
conhecimento (Súmula 150/STF), sem interrupção ou suspensão, não se podendo invocar qualquer demora na 
diligência para obtenção de fichas financeiras ou outros documentos perante a administração ou junto a terceiros.” 
Regra anterior 
Para o ministro relator do recurso repetitivo, Og Fernandes, a interrupção da prescrição era consolidada na 
jurisprudência para não prejudicar o credor, já que antes da edição da Lei 10.444/02 era necessária a apuração da 
quantia líquida a ser executada antes do ajuizamento da demanda. 
Com as alterações feitas na lei para possibilitar a execução mesmo sem o fornecimento de documentos, segundo o 
relator, não há mais interrupção do prazo prescricional devido ao atraso no fornecimento de documentos, devendo a 
prescrição ser contada a partir da data do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o direito. 
No caso concreto, os ministros negaram provimento ao recurso da administração pública. A sentença que 
reconheceu o direito dos particulares é de março de 2002, e a ação de execução foi proposta em maio de 2007. 
Como o entendimento dos ministros foi no sentido de considerar o prazo prescricional de cinco anos, com base na 
data de vigência da Lei 10.444/02 (agosto de 2002), no momento da execução o direito dos demandantes ainda não 
estava prescrito. 
 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): REsp 1336026 


